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XVII

NOTA DO AUTOR À TERCEIRA EDIÇÃO

Nesta edição, passados cinco anos do lançamento da 2ª 
edição, estamos procedendo à atualização tanto da parte 1, re-
ferente aos aspectos genéricos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, quanto da parte 2, concernente aos aspectos tributários 
da Lei de Falências à luz da Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 
2020, que introduziu profundas alterações.

As críticas que fizemos aos arts. 6º, § 7º, 49, 57 e 68 da Lei 
na primeira edição deste livro foram incorporadas no PL nº 
6.229/2005 e parcialmente acolhidas para possibilitar ao juiz da 
recuperação judicial a substituição dos atos de constrição, nas 
execuções fiscais, que recaiam sobre bens de capital essenciais 
à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da 
recuperação judicial (art. 6º, § 7º-B). O art. 68, por sua vez, fa-
cultou às Fazendas Públicas e ao INSS deferir parcelamentos de 
seus créditos de conformidade com os parâmetros estabelecidos 
no Código Tributário Nacional, a fim de amenizar os efeitos da 
exigência de certidão negativa prevista no art. 57 da Lei como 
condição de homologação do plano de recuperação.

Inicialmente, o PL nº 6.229/2005 previa o fim dessa certidão 
negativa, mas o fiscalismo legislativo falou mais alto, propiciando 
ao fisco a rápida realização de seu crédito, por meio de sanção 
política que impede ao devedor o exercício do contraditório e 
ampla defesa.

Temos a convicção de que a jurisprudência de nossos tri-
bunais, apesar da introdução do parcelamento e da transação 
tributária das empresas sob recuperação judicial, continuará 
dispensando a formalidade de apresentação da certidão negativa 
como condição para conceder a recuperação judicial, tendo em 
vista o objetivo maior de propiciar a manutenção da unidade 
produtiva previsto no art. 47 da Lei.

O Autor.
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XIX

NOTA DO AUTOR À SEGUNDA EDIÇÃO

Na parte 1, este livro faz comentários genéricos dos dispo-
sitivos da Lei nº 11.101, de 9-2-2005, conhecida como Nova Lei 
de Falências.

Na parte 2, promovemos comentários específicos voltados 
para os preceitos concernentes à matéria tributária. Assim, são 
objetos de comentários os arts. 6º, 57, 68, 83, 141, II, e 146 da Lei 
nº 11.101/2005, bem como as disposições pertinentes da LC nº 
118, de 9-2-2005.

O livro foi lançado de forma pioneira em 2005 logo que 
entrou em vigor a Lei sob comento e no mesmo ano foi feita a 
sua segunda tiragem pela Editora Juruá.

Passada mais de uma década, estamos atualizando e am-
pliando os comentários pertinentes ao Direto Tributário.

É com satisfação que constatamos que o PL nº 6.229/2005 
em tramitação na Câmara dos Deputados, prevê a alteração do 
§ 7º, do art. 6º e a revogação dos arts. 49, 57 e 68 que mereceram 
críticas aprofundadas de nossa parte.

Concentramos esses comentários em torno dos arts. 57 e 68 
da Lei, que devem ser interpretados conjuntamente e à luz da 
ordem jurídica global e da jurisprudência de nossos tribunais, 
sem prejuízo do exame de outros aspectos relacionados com 
a matéria tributária. Acrescentamos novos argumentos a par 
daqueles apresentados na 1a edição deste livro.

Mediante interpretação sistemática e teleológica, levando 
em conta o objetivo da Lei de viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, expresso em seu art. 
47, afastamos a tese defendida por alguns estudiosos da matéria 
que, mediante exame isolado do art. 57, advogam a tese de que 
somente uma alteração legislativa poderia implicar dispensa da 
certidão negativa exigida pelo art. 57, como condição para o juiz 
conceder a recuperação judicial de conformidade com o plano 
aprovado pela Assembleia Geral de credores.
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É sabido que na seara da hermenêutica jurídica não se pode 
extrair a validade de uma norma à custa do esvaziamento total 
ou parcial de outra norma, devendo o intérprete, em caso de 
aparente colidência de normas, buscar uma interpretação que 
se harmonize considerando a globalidade da ordem jurídica 
vigente. É o que fizemos.

O Autor.
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XXI

APRESENTAÇÃO DA OBRA

O presente livro tem por objetivo comentar os dispositivos 
da Lei nº 11.101, de 9-2-2005, que regula a recuperação judicial, a 
recuperação extrajudicial e a falência de sociedade empresária, 
conhecida como “Nova Lei de Falências”, em seu aspecto tributário.

Assim, serão objetos de comentários os arts. 6º, 57, 68, 
83, 141, II, e 146 da Lei nº 11.101/2005, bem como as disposições 
pertinentes da Lei Complementar nº 118, de 9-2-2005, que veio 
à luz para compatibilizar as disposições da nova lei falimentar 
aos preceitos do Código Tributário Nacional, mediante alteração 
de alguns deles.

Ocorre que houve extrapolamento do legislador, introduzindo 
inovações no CTN, altamente danosas aos interesses dos contri-
buintes em geral, por meio de uma técnica legislativa eticamente 
discutível, que pode ser chamada de oportunismo legislativo.

Nem parece que são os mesmos legisladores que cuidaram 
das duas matérias, tamanha a diferença de tratamento dispen-
sado à empresa enquanto unidade de produção em recuperação, 
e enquanto contribuinte de tributos.

Esse procedimento legislativo dúbio e contraditório é fruto 
de sistemática violação do princípio da segurança jurídica, que 
acaba construindo um sistema jurídico viciado e ilegítimo, dis-
tante dos direitos e garantias fundamentais consagrados pela 
Constituição Federal.

Em um Estado Democrático de Direito o princípio da segu-
rança jurídica assume a feição de um verdadeiro pressuposto 
do Direito, caracterizado pela existência de um sistema jurídico 
regular do ponto de vista estrutural e funcional. Esse princípio 
não se satisfaz com mero império da legalidade formal, exigindo 
aquela legalidade que brota dos direitos fundamentais consa-
grados pela Constituição. Requer, de um lado, a elaboração de 
normas jurídicas estáveis, previsíveis e compatíveis com os 
direitos fundamentais, e de outro lado, a atuação do Judiciário 
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para, quando provocado, aplicar os preceitos conformes aos indi-
víduos e ao poder público, indistintamente, e repelir a aplicação 
daquelas normas desconformes com os direitos fundamentais.

Antes de analisarmos os aspectos tributários da Lei nº 
11.101/2005 e aqueles trazidos no bojo da LC nº 118/2005, por 
oportuno, daremos uma visão panorâmica do novo estatuto 
legal, sem qualquer pretensão de aprofundar-nos no estudo 
cabentea especialistas da matéria.

Por fim, este modesto livro, escrito por recomendação de 
colegas tributaristas, tem o sentido de homenagear o Instituto 
dos Advogados de São Paulo – IASP – a primeira instituição jurí-
dica do País a oferecer um substancioso estudo ao anteprojeto de 
reforma da Lei de Falências elaborado pelo Ministério da Justiça.

De fato, foi nos idos de 1991, quando éramos 1o Secretário do 
Instituto dos Advogados de São Paulo, então sob a presidência 
do eminente advogado Cláudio Antonio Mesquita Pereira, foi 
constituída a Comissão “Roger de Carvalho Mange”, composta 
de renomados estudiosos da matéria, sob a coordenação do 
combativo advogado Rubens Approbato Machado, para examinar 
o anteprojeto que lhe foi enviado pelo Executivo Federal.

A referida Comissão, após exaustivos estudos, optou 
por apresentar anteprojeto próprio, em cujo seio previa o 
instituto da recuperação de empresas em dificuldades eco-
nômico-financeiras.

Esse anteprojeto, depois de aprovado pelo E. Conselho do 
IASP foi encaminhado ao Ministério da Justiça que acabou in-
corporando ao seu anteprojeto as valiosas contribuições ofer-
tadas pelo IASP, por intermédio da Comissão retro mencionada, 
resultando em um Projeto de Lei que tomou o nº 4.376/1993.

Esse Projeto de Lei foi longamente debatido nas duas Casas 
do Congresso Nacional visando seu aprimoramento, para, afi-
nal, ser convertido na Lei nº 11.101, de 9-2-2005, que manteve o 
instituto da recuperação de empresas, a espinha dorsal do ante-
projeto apresentado pela Comissão “Roger de Carvalho Mange”.
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Daí as justas homenagens que prestamos à mais velha 
instituição jurídica do País, que este ano comemora 131 anos de 
profícua existência, ao mesmo tempo em que estendemos as 
nossas homenagens aos ilustres integrantes daquela Comissão.

O autor.
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1

A Lei no 11.101/2005, “Lei de Falências”, contém 260 ar-
tigos divididos em oito capítulos, cada qual subdividido em 
várias seções.

Examinemos esses capítulos em rápidas pinceladas.

1.1	 CAPÍTULO I – ARTS. 1O A 3O – DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extra-
judicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, dora-
vante referidos simplesmente como devedor.
Art. 2o Esta Lei não se aplica a:
I – empresa pública e sociedade de economia mista;
II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédi-
to, consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade 
operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, 
sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equipa-
radas às anteriores.
Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extraju-
dicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do 
local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa 
que tenha sede fora do Brasil.

O novo estatuto jurídico regula a recuperação judicial, a 
recuperação extrajudicial e a falência do empresário e da so-
ciedade empresária. Excluem da aplicação desta lei as empre-
sas estatais, as instituições financeiras públicas ou privadas, as 
cooperativas de crédito, consórcios, entidades de previdência 
complementar, sociedades operadoras de plano de assistência 
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à saúde, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização 
e outras entidades legalmente equiparadas às anteriores. Por-
tanto, a enumeração das entidades imunes ao novo estatuto 
legal não é taxativa.

A competência para homologar o plano de recuperação, 
deferir a recuperação judicial ou decretar a falência é a do Juí-
zo do local do principal estabelecimento devedor ou da filial de 
empresa com sede no exterior. O juízo universal, uno e indivi-
sível, exclui qualquer outro.

1.2	 CAPÍTULO II – ARTS. 5O A 46 – DISPOSIÇÕES 
COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À 
FALÊNCIA

Este capítulo inicia com disposições gerais, dispõe sobre 
a verificação e habilitação de créditos, sobre o Administrador 
Judicial e Comitê de Credores e regula as Assembleias-Gerais 
de Credores. Os principais aspectos vão adiante resumidos.

a) 	Os arts. 5o e 6o prescrevem disposições genéricas 
comuns à falência e à recuperação judicial

Art. 5o Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:
I – as obrigações a título gratuito;
II – as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recupe-
ração judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de 
litígio com o devedor.
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento 
da recuperação judicial implica: (Redação dada pela Lei no 14.112, 
de 2020)
I – suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujei-
tas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei no 14.112, de 2020)
II – suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive da-
quelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos 
ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência; (Incluído 
pela Lei no 14.112, de 2020)
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rá a falência por sentença. A partir do trânsito em julgado des-
sa decisão recomeça a fluência do prazo prescricional, relativo 
às obrigações do falido.

A extinção das obrigações do falido ocorre nas hipóteses 
elencadas no art. 158, dependendo, entretanto, de pedido ex-
presso do falido para que sejam suas obrigações declaradas 
extintas por sentença. Se esse pedido for anterior ao encerra-
mento da falência, o juiz declarará extintas as obrigações na 
própria sentença de encerramento.

1.6	 CAPÍTULO VI – ARTS. 161 A 167-Y – DA 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei 
poderá propor e negociar com credores plano de recuperação extra-
judicial.
§ 1o Estão sujeitos à recuperação extrajudicial todos os créditos exis-
tentes na data do pedido, exceto os créditos de natureza tributária 
e aqueles previstos no § 3o do art. 49 e no inciso II do caput do art. 
86 desta Lei, e a sujeição dos créditos de natureza trabalhista e por 
acidentes de trabalho exige negociação coletiva com o sindicato da 
respectiva categoria profissional.  (Redação dada pela Lei no 14.112, 
de 2020)
§ 2o O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de 
dívidas nem tratamento desfavorável aos credores que a ele não es-
tejam sujeitos.
§ 3o O devedor não poderá requerer a homologação de plano extrajudi-
cial, se estiver pendente pedido de recuperação judicial ou se houver 
obtido recuperação judicial ou homologação de outro plano de recu-
peração extrajudicial há menos de 2 (dois) anos.
§ 4o O pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial 
não acarretará suspensão de direitos, ações ou execuções, nem a im-
possibilidade do pedido de decretação de falência pelos credores não 
sujeitos ao plano de recuperação extrajudicial.
§ 5o Após a distribuição do pedido de homologação, os credores não 
poderão desistir da adesão ao plano, salvo com a anuência expressa 
dos demais signatários.
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§ 6o A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inc. III, do 
caput, da Lei no 5.869, de 11-1-1973 – Código de Processo Civil.
Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano 
de recuperação extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento 
que contenha seus termos e condições, com as assinaturas dos cre-
dores que a ele aderiram.
Art. 163. O devedor poderá também requerer a homologação de pla-
no de recuperação extrajudicial que obriga todos os credores por ele 
abrangidos, desde que assinado por credores que representem mais 
da metade dos créditos de cada espécie abrangidos pelo plano de re-
cuperação extrajudicial. (Redação dada pela Lei no 14.112, de 2020)
§ 1o O plano poderá abranger a totalidade de uma ou mais espécies 
de créditos previstos no art. 83, incs. II, IV, V, VI e VIII do caput, desta 
Lei, ou grupo de credores de mesma natureza e sujeito a semelhantes 
condições de pagamento, e, uma vez homologado, obriga a todos os 
credores das espécies por ele abrangidas, exclusivamente em relação 
aos créditos constituídos até a data do pedido de homologação.
§ 2o Não serão considerados para fins de apuração do percentual pre-
visto no caput deste artigo os créditos não incluídos no plano de recu-
peração extrajudicial, os quais não poderão ter seu valor ou condições 
originais de pagamento alteradas.
§ 3o Para fins exclusivos de apuração do percentual previsto no caput 
deste artigo:
I – o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacio-
nal pelo câmbio da véspera da data de assinatura do plano; e
II – não serão computados os créditos detidos pelas pessoas relaciona-
das no art. 43 deste artigo.
§ 4o Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da ga-
rantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante a apro-
vação expressa do credor titular da respectiva garantia.
§ 5o Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial só poderá 
ser afastada se o credor titular do respectivo crédito aprovar expressa-
mente previsão diversa no plano de recuperação extrajudicial.
§ 6o Para a homologação do plano de que trata este artigo, além 
dos documentos previstos no caput do art. 162 desta Lei, o devedor 
deverá juntar:
I – exposição da situação patrimonial do devedor;
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Dentre vários princípios constitucionais tributários mere-
ce exame específico para a abordagem dessa matéria o princí-
pio da capacidade contributiva prevista no § 1o do art. 145 da CF, 
que se refere à “capacidade econômica do contribuinte”.

A Carta de 1946 fazia referência a tributos (art. 202) para 
aplicação desse princípio.

Nas constituições de 1967/69 esse princípio desapareceu, 
para reaparecer na Constituição de 1988, limitada a sua aplica-
ção a impostos, instrumentos por excelência de retirada com-
pulsória da riqueza produzida por particulares, sem qualquer 
contrapartida direta do Estado.

Esse princípio inserto no § 1o do art. 145 da CF, que a dou-
trina batizou de capacidade contributiva, veio à luz com a fina-
lidade de alcançar a justiça fiscal, repartindo os encargos do 
Estado na proporção da capacidade de cada contribuinte.1

Dentro da exegese do dispositivo constitucional apon-
tado é impositivo que cada um pague o imposto nos limites 
de sua capacidade contributiva. Paga mais quem pode mais; 
paga menos quem pode menos; e nada paga quem não tem 
capacidade contributiva.

1	 Cf. nosso Direito Financeiro e Tributário, 33ª ed. São Paulo: Dialética, 2024, 
p. 466.

3
TRIBUTAÇÃO DOS 
GANHOS DE CAPITAL 
NA VENDA DE ATIVOS 
E NO DESÁGIO NAS 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
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Daí a importância desse princípio em relação às empresas 
em recuperação judicial. Essas empresas, via de regra, estão 
com a capacidade contributiva reduzida beirando à insolvên-
cia aguda. Com tributação pesada, elas não poderiam alcançar 
o objetivo de superar a crise econômico-financeira e permitir 
a manutenção da unidade produtora, como prescreve o art. 47 
da Lei no 11.101/2005.

3.1	 TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL NA 
VENDA DE ATIVOS

Neste particular, as alterações introduzidas pela Lei no 
14.112/2020 foram tímidas, não contribuindo sensivelmente 
para o ressurgimento da empresa sob recuperação judicial que 
tem comprometida a sua capacidade contributiva.

De fato, limitou-se à introdução de duas normas, a do art. 
6o B e a do art. 50, § 4o, a seguir examinadas.

Prescreve o art. 6o B da Lei:

Art. 6o-B. Não se aplica o limite percentual de que tratam os arts. 15 e 
16 da Lei no 9.065, de 20 de junho de 1995, à apuração do imposto 
sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
sobre a parcela do lucro líquido decorrente de ganho de capital resul-
tante da alienação judicial de bens ou direitos, de que tratam os arts. 
60, 66 e 141 desta Lei, pela pessoa jurídica em recuperação judicial 
ou com falência decretada.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica na hi-
pótese em que o ganho de capital decorra de transação efetuada com:
I – pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou in-
terligada; ou
II – pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou admi-
nistrador da pessoa jurídica devedora.  (Incluído pela Lei no 14.112, 
de 2020)

O art. 6o-B apenas proclama que o limite de 30% previsto 
nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.065/1995 não se aplica na apuração 
do imposto sobre a renda (IRPJ) e da contribuição social sobre 
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